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LEI Ng 128 

Dispõe sobre auxilio ao Santa Cruz E$porte Clube • 

•. :4 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. lg - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder,nes

te exercício, um auxilio de Cr$15.000,00 (Quinze mil cruzeiros) ao 

Santa Cruz Esporte Clube desta cidade, para reconstrução do seu ves

tiário. 

Art. 2g - Fica o Govêrno do Município autorizado a abrir o cré

dito especial de Cr$15.000,00 (quinze mil cruzeiros) para atender as 

despesas de que trata o artigo lg desta lei. 1 

Art. 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

revogadas as disposições em contrário. 

N 1 

publicaçao, 1 

PrefeitlJF~unicipal de Santa Luzia, 7 de Junho d~954. 
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